INDICAÇÃO N° 331/2026
INDICO A AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE TOTENS INTELIGENTES DE MONITORAMENTO EM VIAS PÚBLICAS, PARQUES E ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT
EMERSON FARIAS - PL, vereador com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso e a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil, versando sobre a necessidade de aquisição e utilização de totens inteligentes de monitoramento em vias públicas, parques e espaços públicos do município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a segurança urbana e condominial está passando por uma verdadeira revolução. Com o avanço da tecnologia, surgem soluções capazes de oferecer proteção contínua, mais eficiente e integrada. 

Considerando que, entre essas inovações, destacam-se os totens de monitoramento inteligente, equipamentos que reúnem câmeras de alta resolução, inteligência artificial e conectividade em um único ponto, tornando-se aliados estratégicos na prevenção de riscos e no reforço da vigilância.
Considerando que, diferente de sistemas tradicionais, que dependem apenas de rondas presenciais ou câmeras isoladas, os totens atuam como estações fixas de monitoramento avançado. 

Considerando que, eles são capazes de identificar situações fora do padrão, como: pessoas paradas por longos períodos em frente a imóveis, veículos circulando repetidamente em frente a condomínios, e motocicletas transitando na contramão.

Considerando que, com o apoio da inteligência artificial, os totens aprendem a rotina do local e geram alertas estratégicos, possibilitando ações preventivas, reativas ou imediatas, elevando o nível de proteção em condomínios e cidades.
Considerando que, os totens de monitoramento inteligente não servem apenas para registrar imagens, eles podem incluir: botão de emergência conectado a centrais de monitoramento, comunicação por áudio em tempo real, monitoramento em tempo real com câmeras e sensores, conectividade Wi-Fi em áreas públicas, integração com sistemas já existentes, como CFTV, alarmes e controle de acesso.
Considerando que, assim, deixam de ser apenas pontos de vigilância e passam a ser estações tecnológicas multifuncionais, que aumentam a segurança e ainda agregam valor aos ambientes em que estão instalados.
Por fim, destacamos que o Poder Executivo Municipal, poderá firmar convênios, acordos de cooperação ou parcerias com órgãos públicos e instituições privadas para viabilizar o uso de tecnologias de monitoramento urbano, por isso, peço ao apoio de todos os nobres parlamentares para a aprovação da presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de maio de 2026.
EMERSON FARIAS

Vereador PL
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